]
BOA VISTA DO INCRA - RS

BOA VISTA DO INCRA E A 162 COLOCADA EM RECEITA PER CAPITA EM 2010

Data de Publicacdo: 7 de novembro de 2011

O municipio de Boa Vista do Incra comemora mais um importante resultado, ficando em 162 lugar, entre todos os
municipios do estado, no ranking das cidades de maior receita per capita do Imposto de Transmissao de Bens
Iméveis (ITBI), e 9482 na classificacdo geral entre os 5.564 municipios existentes no Brasil em 2010. O ITBI um
imposto Brasileiro, de competéncia municipal, ou seja, somente 0s municipios tém competéncia para institui-lo e
tem como gerador a transmissao a qualquer titulo de propriedade ou dominio Util de bens imdveis, quando ha a
transmissao a qualquer titulo de direitos reais sobre iméveis. O contribuinte do imposto, segundo o disposto no
artigo 42 do Cdédigo Tributario Nacional (Lei n? 5. 172, de 25 de Outubro de 1966) é qualquer das partes na
operacéo tributada, como dispuser a lei municipal. .

A funcdo do imposto é predominantemente fiscal. Sua finalidade é a obtencao de recursos financeiros para os
municipios, sendo assim, para que se possa fazer o registro de um imével adquirido, é obrigatério que antes se
pague o ITBI. Fonte Assessoria de Imprensa.
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